
ONADO INTERNO /CONDENSADOR DE TETO POTENCIA MÍNIMA DE
152 CV, PBT DE NO MÍNIMO 8.500 KG.GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS
, FREIO PNEUMÁTICO COM ABS, PORTA DOBRADIÇAS COM SISTE-
MA DOOR BRAKE. JANELA DE VIDRO MÓVEIS , POLTRONA DO MO-
TORISTA COM AMORTECEDOR HIDRÁULICO, POLTRONA DOS PAS-
SAGEIROS ESCOLAR SOFÁ 1000X80 TOMADA 12V NO PAINEL, FAI-
XA ESCOLAR, REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM PLÁSTICO AZU-
LÃO AMASSADO E DEMAIS ACESSORIOS QUE ATENDAM O CÓDIGO
NACIONAL DE TRÂNSITO. ENTREGA DOS VEÍCULOS. MANUTENÇÃO
E REVISÃO EM PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, para atender uma de-
manda da Secretaria de Educação de PORTO ALEGRE DO NORTE/MT.

VIGÊNCIA: Prazo de vigência contados a partir da assinatura da mesma
20/12/2021 até 20/06/2022.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2019.

PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 03/2019.

O Município de Porto Alegre do Norte/MT, através de sua Comissão de
Licitação, nomeado pela portaria nº. 06/2019, torna público para conheci-
mento dos interessados que foi homologado em 11/11/2019 a T. de Preço
nº 03/2019, do tipo menor preço Global, cujo objeto Contratação de em-
presa para REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
SAUDE NO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, conforme
contrato de repasse nº 851401/2017 MS/CAIXA, E PROJETO BASICO.
Teve como vencedora empresa: Wender Feitoza Beckman EIRELI inscrito
no CNPJ: 27.596.187/0001-94 Valor R$ 538.986,73 (Quinhentos e Trinta
e Oito Mil Novecentos e Oitenta e Seis Reais e Setenta e Três Centavos)
Visto que atendeu a todos os requisitos do edital supracitado.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Maria Adriane Teixeira da Silva,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2021

Termo de Ratificação Dispensa de Licitação nº 66/2021

Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Ju-
rídico, AUTORIZO a contratação direta, através de dispensa de licitação,
OBJETO: Serviços Gráficos 1 Painel de Fundo de Palco - para atender o
Projeto Um Sonho de Natal conforme Termo de Convênio 1897/2021 SE-
CEL. Favorecido: GRAFICA NORTE ARAGUAIA EIRELI CNPJ: 26.973.
870/0001-30 Endereço Avenida Industrial, 304 Andar 1 CENTRO CON-
FRESA – MT 78652-000 Valor Total R$ 1.350,00 ( Hum e Trezentos e Cin-
quenta Reais ). Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/
93 DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial da
AMM, para que produza os efeitos legais.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°.49 2021 REGISTRO
DE PREÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°.49/2021 REGISTRO
DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, comunica aos inte-
ressados que realizará licitação do tipo “Menor preço por lote ”. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM,
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS INCLUINDO
MÃO DE OBRA E MATERIAL JUNTO AO SERVIÇO DE ODONTOLOGIA
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MT PARA ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, CONFORME PORTARIA MS 1825/GM/MS/12. INÍCIO DO CA-
DASTRO DAS PROPOSTAS: A partir da publicação do aviso do edital
– TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/01/2022 ÁS 09:00h
00h– ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/01/2022 ÁS 09:00h00h E INÍCIO
DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/01/2022 ÁS 9:30h 00h (horário de Brasília)
Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br ; O Edital completo
estará à disposição dos interessados gratuitamente na sede da Prefeitura
Municipal de Porto Alegre do Norte/MT e encontram-se disponíveis nos
endereços eletrônicos: www.licitanet.com.br; no site da prefeitura, www.
portoalegredonorte.mt.gov.br ou através do e-mail: licita-
cao@portoalegredonorte.mt.gov.br ; Maiores informações pelo Telefone:
(66) 3569 1226/1210.

Valdisson dos Santos Barbosa

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00006, DE

20 DE DEZEMBRO DE 2021.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s]
abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de
atendimento, à sede da administração tributária deste município para to-
mar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a se-
guir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão So-
cial CPF/CNPJ Termo de Constatação e Intimação

(ITR)
DINARI PEREIRA DA SILVA 560.519.991-91 9875/00032/2021

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: Luiz Henrique Rauber

Matrícula: 00011274

Cargo: Fiscal de Tributos / 1302017

Assinatura:

Data de afixação:20/12/2021

Data de desafixação:04/01/2022

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO INX. 13/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 13/2021
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A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da inexigibilidade 13/2021 referente ao objeto definido como CON-
TRATAÇÃO DE UM SHOW COM A DUPLA ANSELMO E RAFAEL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: NILTON APARECIDO GARCIA EVENTOS LTDA CNPJ:
38.237.758/0001-10

VALOR TOTAL: R$: 24.000,00 (VINTE QUATRO MIL REAIS)

Porto Esperidião-MT, 17 de dezembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA INEX. 14/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 14/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da inexigibilidade 14/2021 referente ao objeto definido como CON-
TRATAÇÃO DE UM SHOW COM A CANTORA PAULA MATOS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: MAIS EDIÇÕES MUSICAIS E ENTRETENIMENTO
LTDA-ME CNPJ: 10.685.658/0001-38

VALOR TOTAL: R$: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

Porto Esperidião-MT, 17 de dezembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO INEX. 12/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 12/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da inexigibilidade 12/2021 referente ao objeto definido como CON-
TRATAÇÃO DE UM SHOW COM A BANDA FORRÓ ´PERFEITO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: BANDA FORRÓ PERFEITO PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA-ME CNPJ: 21.658.882/0001-57

VALOR TOTAL: R$: 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

Porto Esperidião-MT, 17 de dezembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO/SAD
DECRETO MUNICIPAL Nº 129/2021 “QUE ESTABELECE OS PONTOS

FACULTATIVOS E DIAS DE RECESSO DO FINAL DE ANO”.

“Que estabelece os pontos facultativos e dias de recesso do final de
ano”.

EUGENIO PELACHIM Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais
por Lei:

CONSIDERANDO as festividades natalícias e de final de ano;

CONSIDERANDO a necessidade de paralisação dos serviços públicos
não essenciais nestes dias comemorativos;

CONSIDERANDO a necessidade de redução no custeio da Administração
Pública Municipal.

DECRETA:

Art. 1.º Estabelece ponto facultativo e dias de recesso para cumprimento
pelos órgãos e entidades da Administração direta do Poder Executivo Mu-

nicipal, sem prejuízo dos serviços considerados essenciais, nas seguintes
datas:

I –– 21/12/21 a 03/01/22, recesso.

Art. 2.º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos órgãos e
servidores públicos que desempenham atividades e funções de edu-
cação e saúde, especificamente as unidades escolares e unidades de
saúde (PSF), que caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a pre-
servação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas
áreas de competência.

Art. 3.º É vedado a antecipação ou postergação do recesso e ponto facul-
tativo em discordância com o que dispõe este Decreto.

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a análise
da eventual necessidade de expediente nos dias declarados como de pon-
to facultativo, ficando a cargo do mesmo a convocação dos servidores.

Art. 4°. As férias solicitadas durante o período de recesso administrativo
serão validadas como férias, bem como as férias requeridas antes ou ime-
diatamente após esse período serão deferidas conforme o interesse da
administração.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito de Porto Estrela/MT, 20 de Dezembro de 2021.

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO SUPLEMENTAÇÃO E REDUÇÃO 0112/2021

Decreto Nº 0112/2021

Data: 08/11/2021

Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.423,41
(trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e um centa-
vos).

Prefeito Municipal de Porto Estrela, MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e Lei Municipal
0687/2021 - SÚMULA: Fica o Poder executivo Municipal autorizado a reali-
zar a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dos re-
cursos orçamentários constantes da lei Orçamentária Anual nº 0685/2020,
para o Exercício de 2021,conforme artigo 4º, b. abrir Credito Suplementar
até o limite de 30% (trinta por cento) do total de despesa fixada nesta Lei,
nos termos do inciso I, II, e III do art. 43 da Lei Federal.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 35.423,41 (trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte
e três reais e quarenta e um centavos), para atender as seguintes dota-
ções:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

04.040.0.5 - DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

04.040.0.5.12.782.0060.2021 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00.00 - 0130061000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 35.423,41

(trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e um centa-
vos)

T O T A L R$ 35.423,41

Art. 2° - Para fazer face ao credito aberto no artigo anterior serão utilizados
os recursos no artigo nº 43, §1º, III da Lei Federal nº 4.320/64,os resultan-
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